
ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
DALFIORE COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo; 

PABLO MARINS DALFIOR nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/10/1979, CASADO 
emCOMUNHÃOPARCIALDEBENS, EMPRESÁRIO, CPFnO086.286.047-40, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n^ 1.647.236, órgão expedidor SSP - ES, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA PAULO NATALI, 148, PAUL, VILA VELHA, ES, CEP 29115107, BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico. 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei 
no 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO E N Q U A D R A M E N T O H 

C L Á U S U L A P R I M E I R A . Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - M E nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa girará sob o nome empresarial DALFIORE 
COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI e nome fantasia DALFIORE, 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede; RUA SAGITÁRIO, 36, LETRA B, . 
ALVORADA, VILA VELHA, ES, CEP 29.117-230. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s); 
F A B R I C A Ç Ã O D E L E T R A S , L E T R E I R O S E P L A C A S D E Q U A L Q U E R M A T E R I A L , EXCETO 
LUMJNOSOSMONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
I L U M I N A Ç Ã O E S I N A L 1 2 A Ç Ã O E M V I A S P Ú B L I C A S , P O R T O S E A E R O P O R T O S P I N T L I R A 
PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOSCOMÉRCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE PAPELARIACOMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICAr A B R I C A Ç Ã O D E M Ó V E I S C O M 
PREDOMINÂNCIA DE M E T A L F A B R I C A Ç Ã O DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE 
M A D E I R A . 

C O D I F I C A Ç Ã O DAS A T I V I D A D E S E C O N Ó M I C A S 
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JUCÊES 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 12/01/2018 
Certifico o Registre em 12/01/2018 
Arquivamento 32600140632 de 12/01/2018 Protocolo 187997233 de 04/01/2018 
Nome da empresa DALFIORE COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI ME NIRE 32600140632 
Este documento pode ser verificado em http://regiri.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/telavalidadocs.aspx 
Chancela 143374145112005 
Esta cópia foi auteiííicada digitaimer.te e assinada em 12/01/2018 
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geiai 


